
Garanhuns 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 060/2025 

EMENTA: Revoga o Decreto Municipal 
nº 003/2023, cuja ementa: “Estabelece a 

obrigatoriedade da comprovação de vacinação 
contra a Covid-19, para servidores vinculados 
aos órgãos e entidades da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo do 
Município de Garanhuns, excetuando-se os 

trabalhadores da saúde dos serviços 
vinculados à Secretaria de Saúde de 
Garanhuns”, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelas Constituições Federal e 

Estadual, bem como da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 67 da Lei Orgânica Municipal em seus incisos |V e 

XXI, que trata sobre baixar os decretos, portarias e outros atos administrativos de sua 

competéncia, e do sancionamento e expedicdo de decretos, regulamentando sua 
interpretacéo e fiel execucéo; 

CONSIDERANDO que, a Constituicdo Federal, em seu artigo 5°, estabelece como direito 

fundamental, em seu inciso XIlI, o livre exercicio de qualquer trabalho, oficio ou profisséo, 

atendidas as qualificacdes profissionais que a lei estabelecer; 

CONSIDERANDO que, a Lei Federal nº 13.709/2018 — Lei Geral de Protecdo de Dados 

Pessoais (LGPD) tem como fundamento, o respeito & privacidade, a autodeterminacéo 
informativa, a inviolabilidade da intimidade e o livre desenvolvimento da personalidade. 

Assim, em razão do cartdo de vacinação se tratar de um dado atinente & saúde do individuo, 

seja por ter ou não ter tomado determinada vacina, caracteriza-se como um dado pessoal 
sensivel, sendo protegido de forma diferenciada pela LGPD; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequacéo as orientacdes técnicas do Ministério da 

Saude, contidas no documento “Estratégia de Vacinagéo Contra a COVID-19” (2024); 

CONSIDERANDO que, a Organizacdo Mundial da Saude (OMS) declarou no dia 
05/05/2023, em Genebra, na Suica, o fim da Emergéncia de Saúde Publica de Importancia 

Internacional (ESPII) referente & COVID-19. No Brasil, por sua vez, o estado de Emergéncia 
em Saúde Publica de Importancia Nacional (Espin) foi extinto em 22/04/2022; 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 003/2023, que “estabelece a 
obrigatoriedade da comprovação de vacinação contra a Covid-19, para servidores 
vinculados aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
do Município de Garanhuns, excetuando-se os trabalhadores da saúde dos serviços 
vinculados à Secretaria de Saúde de Garanhuns, no âmbito do município de Garanhuns”, 

nos termos do artigo 5°, inciso XIIl da Constituição Federal de 1988 e da Lei Federal nº 

13.709/2018 de 14 de agosto de 2018. 

Art. 2°. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacéo. 

Palacio Celso Galvao, em 11 de dezembro de 2025. 

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 
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